
 
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORES NÃO REMUNERADOS DE EVENTO 

 

A Comissão Organizadora do VI SINTEGRA, no uso de suas atribuições torna público este edital para seleção de discentes de 

graduação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), campus Diamantina, para a função de monitor 

das atividades pré-congresso e do evento no período de 23 a 26 de maio de 2018. A monitoria destina-se ao discente que tem 

interesse e aptidão para a gestão de eventos acadêmicos e científicos, ou que desejam experimentar atividade neste campo de 

atuação. 

1. O EVENTO 

Em sua 6ª edição, a Semana da Integração Ensino, Pesquisa e Extensão – SINTEGRA, da Universidade Federal dos Vales 

do Jequitinhonha e Mucuri tem como tema central "Pesquisar para Transformar”, de maneira a demonstrar que a 

UFVJM assume seu papel de produtora de conhecimento, o que envolve não apenas a pesquisa, mas o ensino e a 

extensão, juntos com o intuito de transformar as realidades, não só dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, mas de Minas 

Gerais e do Brasil. O evento será realizado nos dias 24 a 26 de maio de 2018 e na programação inclui palestra de 

abertura, apresentação de trabalhos científicos nas modalidades Apresentação oral e pôster, e realização de mesas 

redondas. 

 

2. VAGAS  

Serão ofertadas 35 vagas, somente disponíveis para alunos de graduação, devidamente matriculados, sendo vetada a 

participação de pessoas que não possuam vínculo acadêmico com a UFVJM. 

 

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

3.1. Os candidatos às vagas de monitoria do evento deverão contemplar todos os requisitos a seguir:  

 I. Idade igual ou superior a 18 anos;  

 II. Estar devidamente matriculado em Curso de Graduação na UFVJM, na cidade de Diamantina, Minas Gerais;  

 III. Estar cursando do segundo ao nono semestre do curso de graduação no qual esteja matriculado;  

 IV. Disponibilidade para atividades pré-congresso e no dia de realização do evento (manhã, tarde e noite);  

 V. Disponibilidade para participar de reuniões e atividades preparatórias para o evento. 

 

4. ATRIBUIÇÕES DO MONITOR  

4.1. Todas as atividades realizadas pelos monitores serão supervisionadas pela Comissão Organizadora do evento. 

4.2. Nas atividades pré-congresso:  

 I. Participar das reuniões do evento, auxiliando nas ações de planejamento, organização e execução, bem como 

todos os detalhes operacionais relacionados a realização da VI SINTEGRA;  

 II. Colaborar na divulgação do evento;  

 III. Seguir as orientações e supervisão do Coordenador de Monitoria;  

 IV. Auxiliar, quando necessário, as demais Comissões do evento.  

4.3. Durante o evento:  

 I. Acolher convidados e participantes da VI SINTEGRA; 

 II. Participar do credenciamento e entrega de materiais;  

 III. Auxiliar na organização das atividades de infraestrutura;  

 IV. Orientar os convidados e participantes sobre os locais das atividades realizadas em cada dia do evento;  

 V. Atuar na resolução de problemas;  

 VI. Acompanhamento das atividades de apresentação de trabalhos e palestras;  

 VII. Condução de listas de presença. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. INSCRIÇÃO  

5.1 As inscrições serão realizadas, no período de 16 a 26 de abril de 2018, pelo e-mail ufvjm.sintegra@gmail.com. Mais 

informações pelo telefone (38) 3532-8135.  

5.2 Para inscrição serão necessários: 

 I. Formulário de inscrição preenchido Anexo I; 

 II. Ficha de pontuação e link para Currículo Lattes conforme Anexo II;  

5.3. As inscrições com preenchimento incompleto do Formulário de Inscrição e/ou fora dos padrões deste edital serão 

indeferidas. 

5.4. A ausência de documentos comprovatórios do Anexo II não impossibilitará a inscrição do candidato, repercutindo 

apenas na sua pontuação na seleção. 

5.5. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Monitoria do evento. 

 

6. SELEÇÃO  

6.1. A seleção ocorrerá em etapa única, classificatória, a partir da pontuação do candidato conforme os critérios do 

Anexo II; 

6.2. O candidato poderá alcançar uma pontuação máxima de 10 pontos;  

6.3. Serão considerados classificados e convocados os candidatos que ocuparem até a 35º posição;  

6.4. Em caso de desistência, antes do início do evento, serão convocados os candidatos classificáveis;  

6.5. Serão considerados classificáveis os candidatos que ocuparem da 36° até a 70° posição. 

 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1. Serão considerados como critérios de desempate:  

 I. Candidato com maior idade;  

 II. Candidato que esteja cursando o maior período do curso de graduação;  

 III. Candidato com maior pontuação em participação de grupo de pesquisa;  

 IV. Candidato com maior pontuação como participante de projeto de extensão;  

 V. Candidato com maior pontuação como bolsista de iniciação científica.  

 

8. RESULTADO FINAL  

8.1. O resultado final será divulgado na página do evento no dia XX de XX de 2018;  

8.2. O candidato classificado que não participe das reuniões do evento será eliminado e sua vaga será concedida aos 

candidatos classificáveis. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Será assegurada ao candidato a isenção da inscrição no Congresso;  

9.2. Os monitores receberão certificado de monitoria com carga horária de 20 horas;  

9.3. A Comissão não arcará com quaisquer despesas do monitor;  

9.4. Não será atribuída qualquer bolsa e/ou remuneração para o monitor; 

9.5. Serão certificados somente os monitores que cumprirem a carga horária total exigida;  

9.6. Os recursos deverão ser solicitados pelo e-mail: ufvjm.sintegra@gmail.com;  

9.7. Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação. 
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10. CRONOGRAMA  

 

Atividades Data/Local 

Inscrições via e-mail 16 a 26 de abril de 2018 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 27 de abril de 2018 / Site do evento 

Seleção dos candidatos pela Comissão de Monitoria 30/04 a 04/05 de 2018 

Resultado preliminar 04 de maio de 2018 / Site do evento 

Período de recursos 07 de maio de 2018 / Envio de recursos por e-mail 

Resultado Final 08 de maio de 2018 / Site do evento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome completo:  

Data de Nascimento: ___/___/___ 

CPF:  RG:  

Telefone/Celular: (    ) _____ - ____ 

e-mail:  

Matrícula  

Curso de Graduação:  Semestre:  

Faculdade:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Currículo padronizado 

 
CRITÉRIO DESCRIÇÃO VALOR VALOR OBTIDO 

Participação em grupo de 
pesquisa 

Máximo de 03 anos 0,2 ponto por cada período 
meses (máximo 1,2 ponto) 

 

Participação em projeto 
de extensão 

Máximo de 03 anos 0,2 ponto por cada período 
meses (máximo 1,2 ponto) 

 

Bolsista de Iniciação 
Científica 

Máximo de 03 anos 0,2 ponto por cada período 
meses (máximo 1,2 ponto) 

 

Monitoria em eventos 
Científicos  

Máximo de 04 certificados 
com carga horária mínima 

de 20 horas 

0,3 ponto por certificado 
(máximo 1,2 pontos) 

 

Monitoria de Ensino 
(graduação) 

Máximo de 2 anos 0,2 ponto por semestre 
(máximo 0,8 ponto) 

 

Monitor do Programa de 
Educação pelo Trabalho 

para a Saúde (PET-Saúde) 

Máximo de 03 anos 0,2 ponto por semestre 
(máximo 1,2 pontos) 

 

Apresentação de 
trabalhos científicos 

Máximo de 06 certificados 0,1 ponto por trabalho 
(máximo 0,6 ponto) 

 

Artigos publicados ou in 
prelo em periódicos 

nacionais/internacionais  

Máximo de 03 artigos 0,2 ponto por artigo (máximo 
0,6 ponto) 

 

Participação em eventos 
científicos de âmbito 

local/regional  

Máximo de 02 certificados 0,1 ponto por evento 
(máximo 0,2 ponto) 

 

Participação em eventos 
científicos de âmbito 

nacional/internacional  

Máximo de 03 certificados 0,2 ponto por evento 
(máximo 0,6 ponto) 

 

Participação em 
movimentos sociais e 

estudantis  

Máximo de 03 anos com 
declaração ou registro de 

documentos (atas ou 
declarações)/fotográficos 

que comprovem a 
participação 

0,2 ponto por cada período 
de 6 meses (máximo 1,2 

ponto) 

 

TOTAL  

 

Link para Currículo Lattes:  


